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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 02, D82020. nii Lê,;-isi

de Ceccavet
PROPONENTE: Prefeito Municipal .. ) lc ;r-.-.,

RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Altera drspositivos da Lei Complementar n" 91, de 23.02.2017, Plano Diretor no MunicÍpio de

Cascavel -Pataná, e dá ouúas providências.

penBcBR nevonÁver

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem por finalidade alterar dispositivos da,Lei Complementar n" 91, de 23.02.201,7,

Plano Diretor no Município de Cascavel-Parunâ, e dá ouúas providências.

Segue a justificativa pÍesente na Mensagem de Lei:

"(,..)
O presente Projen de Lei uiru alíerar os limites da Macroqona de Urbaniqação Etpectfica - URBE 2, tendo em

uista que, uáriat empresu com atiuidades inererutes a instalação em URBE 2, tem procurado se instalar ao longo

das mdouias, as qnais gerarão emprego e renda ao Município de Cascaue[ contudo há poacat áreas ditponíueis com

a atual legislaçã0, A ataal propoÍa leghlatiua objetiua aÍualiqar o qoneamento e melhorar o deynuolaimenío

econômico do munictpio. (...)"

Em telação à cornpetência e iniciativa, não há impedimentos a seÍem elencados, pois o projeto está de

acotdo com o que preconíza a Carta Polítrca Vigente e os demais cliplomas legais elencados, vejamos:
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Constrtuição F-ederal, artigo 30, I e \rIII

'Art. 30. Compete aos Muruicípios:

I - legislar sobre asrutttos de inlerexe local;

Wil - Prlmzaer, fio que couber, adequado orderuamento territlrial, mediante plan/amento e contro/e do uso, do

parce/amento e da ocupação do solo urbano;"

Imperioso aínda, citar o arugo 782 caput, o qual determina:

'Ax. / 82. A política de desenuolvimento urbano, executada pelo Poder Público muniripal, conforme diretiry.r
gerais fixadas em lei, tem por objetiuo ordenar o pleno desenuoluimento das funções soriais da ddade e garantir o

bem- estar de seus habitantes.

§ í' O plano diretor, aprouado pela Câmara Municipal, obrigatóio para cidades com mais de uinte mil
habitantes, tí o instrumento btísico da políÍica de desenuoltintento e de expansão urbana".

A Constituição Estadual do Estado doPatanâ, no artrgo 150:

'Art. 150. A politica de desefiuohimenlo urbano será execaÍada pelo Poder Pl;b/ico munidpal, conforme

diretriqes gerais fxadas em lei, tendo por obleliuo ordenar o deyruuoluimento dat funçõet da cidade e garantir o

bem-estar dos seus habiÍantes".

Ainda, a Lei Orgânica Municipal também estabelece a competência do município:

'Ar-t. 19. Ao Manictpio compete, prouer a respeito de seu peculiar interesse e bem-eslar de sua populaçã0,

cabe ndo- lhe, priuatiaamente, denlre 0x/ tra;, as seguinte s atrib uiçõe s:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

III - elaborar o Plano Diretor de Deynuo/uimento Urbano e Rural;
XIII - plan/ar 0 u§0 e a ocupação do solo em seil terrihíio;"

I{á, atnda o artigo 28,IY do mesmo diploma legal:

'ArL28 Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dirpor e legislar sobre m matérias de competência do

Município, especialmente so bre:

W - direliTgs gerab de deseruaolaimento urbano, plano diretor, plano de controle de uso, parcelamento e ocupação

do solo urbano;"

Destacamos ainda, o determinado pela Lei ComplementaÍ n" 91 de 2017, em especial o arugo 130:

'Arí. / 30 O parce/amento do solo para fns urbanos é regulamentado por lei municipal especfica, uisando:

I - Oientar o prEeto e a execução de qualquer empreendimento que impliqae no parcelameftto ou untfcação do

solo parafns arbanos,'
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ESTADO DO PARANÁ
II - Euitara instalação ou expansão de asseníamentos urbanos em áreil inadequadas;

III - Euitar a urbaniqação de áreas detprouidas de condições para dercmpenho de atiridades arbanas;

IV - Atsegurar a existência de par,âmetros urbanístico.r e ambientais de interesse da co/etiuidade nos procexos de

parcelamento e unifcação do solo parafns tlrbanl§."

Âssim, mediante o exposto, não se vislumbra no projeto em apÍeço, conflito nessas noÍmâs, ou seja, não

há vedação Constitucional nem Íeselva de poder, não havendo qualquer impedimento âo refeddo projeto,

passa-se aavaliat os demais teqüsitos legais.

O denominado Estatuto das Cidades - Lei Federal 10.257 /2001, determina em seu texto legal a exigência

da parucipação popular, mais ptecisamente em seu atigo 43, I:

'Arl. 43. Para garanlir a gesíão demorática da cidade, deuerão ser utiliTados, efitre 0aír0r, os seguinÍes

insírumentos:

I * debates, audiêndas e consultas públicas;"

O projeto em apÍeço apÍesenta documentação que compÍovâ a exigida participação populat, que se deu

através de realtzação de Àudiência Púbüca, estando de acordo com o disciplinado pelo artigo suptacitado. Desta

forma, não hâ carência desse reqüsito iegal.

Ainda, há que se avaliar a obrigatoriedade legal da panicipação do Conselho Municipal da Cidade -
CONCIDADE, na deliberação do conteúdo do proieto, obrigatonedade essa, determinada pela Lei 6.021, de

2072, que dispõe sobre a unificação do Conselho Municipal de Planejâmento e Habitação - FHM e cria o

Conselho gestoÍ do fundo municipal de habitação e dâ outÍâs ptovidências", especialmente o attigo 4o, incisos I,

II e III:

'Art.4o Compete ao CONCIDADE CASCAVEL - Conselho Municipal da Cidade:

I - propor e deliberar sobre programas, in.rÍrumenlos, normas e pioidades da Política de Devnuoluimento do

Município;
II - acompanhar, fiscaliTar, de/iberar e aprzuar a implemental'ão da Política de Deynuolaimeruto do Município,

em etpena/ os programas re/atiaos à po/ítica de gestão do solo urbano e raral, de habitaçã0, de saneamenlo

ambienta/, de mobilidade e trarutporte e recomendar as prouidêrudas necesúrias ao cumpimeruto de seut obleÍiuot;

III - prEor e deliberar sobre a edição de normas gerais reladoruadas à Política de DesenaolaimenÍo do Muniúpio e

manifestar-se sobre propostas de alteração da legislação pertinente;"
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Assim, em observância ao refeddo artigo, avaliando e considetando a documentação anexa ao proieto,

vedfica-se que houve deliberação do conteúdo pelo Conselho Municipal da Cidade - CONCIDÂDE, desta

fotma, satisfazendo a exigência legal.

Portanto, ap6s avahar amatéria como Relator, Íros termos do artigo 38 caput, do Regimento Interno, não

se vedÍicam impedimentos constitucionais, legais, técnicos a tamitaçào do presente projeto de Lei, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comrssão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao proieto de Lei Complementar.

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de outubro de 2020.

V,

Presidente

JDE Brugnerotto

Secretário
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